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PORTARIA Nº 995, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1993


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 12, do Decreto-Lei nº 2.404, de 23 de dezembro de 1987, com a redação que lhe deu o Decreto-Lei nº 2.414, de 12 de fevereiro de 1988, e considerando a decisão da Comissão Diretora do FMM, em sua 30ª Reunião Ordinária, resolve:


I – Aprovar as “Normas relativas à extinção do direito da empresa brasileira de navegação ao produto do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante – AFRMM”, constantes do anexo a esta Portaria.


II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.


ALBERTO GOLDMAN





NORMAS RELATIVAS À EXTINÇÃO DO DIREITO DA�EMPRESA BRASILEIRA DE NAVEGAÇÃO AO PRODUTO DO AFRMM


Art. 1º	As presentes Normas estabelecem as regras que deverão ser observadas na extinção do direito da empresa brasileira de navegação ao produto do AFRMM e sua transferência para o FUNDO DE MARINHA MERCANTE – FMM.


Art. 2º	A Conta Vinculada de AFRMM prevista no artigo 10, do Decreto-Lei�nº 2.404/87, que permanecer sem movimentação a débito, no período de 36 (trinta e seis) meses, destinada às aplicações enumeradas nos itens I e II do artigo 10 citado, ficará sujeita à transferência compulsória de recursos para o FMM.


Art. 3º	A transferência compulsória prevista no art. 2º será realizada a partir do 1º dia útil do 37º mês, quando serão debitados àquela carta vinculada e creditados ao FMM os recursos creditados à empresa no 1º mês do período considerado, corrigidos monetariamente de acordo com as regras aplicáveis aos recursos das contas vinculadas de AFRMM.


Art. 4º	A cada mês subseqüente que a conta não registrar movimentação a débito para as aplicações previstas no art. 10 do Decreto-Lei nº 2.404, será sucessivamente aplicada a regra do art. 3º.


Art. 5º	Os agentes financeiros do FMM, apresentarão mensalmente à Comissão Diretora do FMM relatório contendo as movimentações financeiras realizadas por força das presentes normas, informando também o tipo de enquadramento da operação no artigo 10, itens I e II, do Decreto-Lei nº 2.404/87.


Art. 6º	Será permitida a utilização dos recursos da conta vinculada de AFRMM por empresa coligada, controlada ou controladora quando os mesmos forem entregues diretamente ao agente financeiro do FMM para quitação de dividas da outra empresa com o FMM, sendo vedadas quaisquer outras transferências de AFRMM entre empresas.
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